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autos da ação ordinária Processo nº 0802624-40.2021.8.14.0049, ajuiza-
da por raY WENdEl loBaTo liMa (cPf Nº 008.079.122-04) em face do 
comandante Geral da PMPa e do instituto americano de desenvolvimento 
– IADES. No feito, o Juízo DEFERIU A TUTELA ANTECIPADA, determinando 
á autoridade coatora que suspenda o ato de inabilitação do impetrante 
referente a etapa de investigação Social, devendo o mesmo prosseguir 
para a próxima etapa na condição de sub judice. Nesse contexto, o Es-
tado interpôs recurso de agravo de instrumento, processo nº 0801081-
18.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUS-
PENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo os efeitos da decisão de primeiro 
grau. (PaE Nº 2022/186176);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM raY WENdEl loBaTo liMa (cPf Nº 008.079.122-04) pertencen-
te ao Polo itaituba/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0801081-
18.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM raY WENdEl loBaTo liMa, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM raY WENdEl loBaTo liMa, Polo itaituba/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764394
Portaria Nº 0557/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Memorando nº 005/2022 – CFP/Polo Rondon, de 10 de fe-
vereiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM JOSÉ 
WILLIAM BENA DOS SANTOS; Considerando a PORTARIA Nº 085/2022 – 
dGEc, publicada no Boletim Geral nº 030, de 11 de fevereiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM JoSÉ WilliaM 
BENa doS SaNToS (PaE Nº 2022/171190);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM 
JoSÉ WilliaM BENa doS SaNToS (cPf Nº 058.155.783-20), perten-
cente ao Polo rondon/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM JoSÉ WilliaM BENa doS SaNToS, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa
Republicado por haver saído com incorreções no Diário Oficial nº 
34.868, de 17 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 764407
Portaria Nº 0595/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Memorando nº 074/2022 – Polo de Parauapebas, de 18 
de janeiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
MarcoS BrENdo rodriGUES ViEira; considerando a PorTaria Nº 
043/2022 – DGEC, publicada no Boletim Geral nº 017, de 25 de janeiro de 
2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM Mar-
coS BrENdo rodriGUES ViEira (PaE Nº 2022/92508);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Mar-
coS BrENdo rodriGUES ViEira (cPf Nº 019.057.512-30), pertencente 
ao Polo Parauapebas/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM MarcoS BrENdo rodriGUES ViEira, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764410
Portaria Nº 0605/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
303/2022-coNJUr/3, de 14 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000386/2022-PGE/GaB/PcTa, de 04 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0877666-18.2021.8.14.0301, 
ajuizada por WElYToN doUGlaS da SilVa liMa (cPf Nº 033.279.791-03) 
em face do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de desen-
volvimento – IADES. No feito, o Juízo DEFERIU A LIMINAR, determinando 
á autoridade coatora que suspenda o ato de inabilitação do impetrante 
referente a etapa de investigação Social, devendo o mesmo prosseguir 
para a próxima etapa na condição de sub judice. Nesse contexto, o Es-
tado interpôs recurso de agravo de instrumento, processo nº 0800008-

11.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUS-
PENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo os efeitos da decisão de primeiro 
grau. (PaE Nº 2022/153445);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM WElYToN doUGlaS da SilVa liMa (cPf Nº 033.279.791-03) 
pertencente ao Polo itaituba/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 
0800008-11.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM WElYToN doUGlaS da SilVa liMa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Praças 
da PMPa do al cfP PM WElYToN doUGlaS da SilVa liMa, Polo itaituba/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764383
Portaria Nº 0611/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
348/2022-coNJUr/3, de 17 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000436/2022-PGE/GaB/PcTa, de 08 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0800411-47.2022.8.14.0301, 
ajuizada por TaMirES SilVa doS SaNToS em face do comandante Geral da 
PMPA e do Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES. O objeto da 
demanda consiste em condenar os impetrados a se absterem de exigir, no 
momento de entrega da documentação e matrícula no cfP/PMPa, a carteira 
Nacional de Habilitação (cNH), garantindo a participação da autora. No feito, 
o Juízo deferiu o pedido liminar. Nesse contexto, o Estado interpôs recurso de 
agravo de instrumento, processo nº 0800845-66.2022.8.14.0000, ao qual foi 
coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUSPENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo 
os efeitos da decisão de primeiro grau. (PaE Nº 2022/168988);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, a al cfP PM 
TaMirES SilVa doS SaNToS (cPf Nº 031.076.452-14) pertencente ao Polo Para-
gominas/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0800845-66.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir a al cfP PM TaMirES SilVa doS SaNToS, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Praças 
da PMPa da al cfP PM TaMirES SilVa doS SaNToS, Polo Paragominas/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764387
Portaria Nº 0521/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Memorando nº 128/2022 APM – PMPA, de 31 
de janeiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFO PM RA-
faEl SoUSa araÚJo PiMENTEl; considerando a PorTaria Nº 067/2022-
dGEc, publicada no Boletim Geral nº 022, de 01 de fevereiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfo/PMPa/2022 o al cfo PM rafaEl SoUSa 
araÚJo PiMENTEl (PaE Nº 2022/117898);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfo PM ra-
faEl SoUSa araÚJo PiMENTEl (cPf Nº: 014.631.252-08), pertencente à 
academia de Polícia Militar “cel fontoura”.
art. 2º EXclUir o al cfo PM rafaEl SoUSa araÚJo PiMENTEl, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764549
Portaria Nº 0623/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Memorando nº 5/2022 7º BPM/CFP 2022 – PMPA, de 27 
de janeiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
ViTor HUGo ViEira MENdoNÇa; considerando a PorTaria Nº 059/2022 
– DGEC, publicada no Boletim Geral nº 019, de 27 de janeiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM ViTor HUGo 
ViEira MENdoNÇa (PaE Nº 2022/106572);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Vi-
Tor HUGo ViEira MENdoNÇa (cPf Nº 757.192.151-15), pertencente 
ao Polo redenção/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM ViTor HUGo ViEira MENdoNÇa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
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